
Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.989.291 - SP (2022/0062883-6)
  

RELATOR : MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
R.P/ACÓRDÃO : MINISTRO MOURA RIBEIRO
RECORRENTE : HEWLETT-PACKARD BRASIL LTDA 
ADVOGADOS : ANDRÉ MACEDO DE OLIVEIRA  - DF015014 
   GIOVANI TRINDADE CASTANHEIRA FAGG MENICUCCI  - 

DF027340 
   RAQUEL MANSANARO  - SP271599 
   SARAH RORIZ DE FREITAS  - DF048643 
   PEDRO RICARDO VERGELY FRAGA FERREIRA  - SP315407 
   FABIO DOS REIS LEITÃO  - SP374965 
   LUCAS GONÇALVES SIMÕES VIEIRA  - DF067047 
RECORRIDO : RC SISTEMAS LTDA 
ADVOGADOS : FILIPE RABELO DE MELO  - MG093102 
   JOAO PAULO MACHADO RODRIGUES CARDOSO  - MG096006 
   LEONARDO FERNANDES RANNA  - DF024811 
   GUSTAVO DE SALES MACHADO  - MG116272 

EMENTA

RECURSO ESPECIAL. CIVIL, PROCESSO CIVIL E COMERCIAL. 
CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO E REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. 1. 
VIOLAÇÃO DOS ARTS. 489 e 1.022 do CPC. OMISSÃO E NEGATIVA 
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. TRIBUNAL 
QUE SE MANIFESTOU SOBRE TODOS OS TEMAS RELEVANTES 
PARA A SOLUÇÃO DA LIDE. 2. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA 
CONGRUÊNCIA OU ADSTRIÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO. PEDIDO 
QUE NÃO DEVE SER ANALISADO APENAS DO CAPÍTULO DA 
PETIÇÃO INICIAL, MAS DAS QUESTÕES APRESENTADAS PELAS 
PARTES. INTERPRETAÇÃO LÓGICO-SISTEMÁTICA. 3. CLÁUSULA 
LIMITATIVA DE RESPONSABILIDADE. LEGALIDADE. 
RECONHECIMENTO. POSIÇÃO DOMINANTE DA FORNECEDORA 
QUE NÃO RETIRA A POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO E 
COMPREENSÃO DA CLÁUSULA PELA DISTRIBUIBORA, QUE 
TAMBÉM SE TRATAVA DE EMPRESA DE GRANDE PORTE. DOLO NA 
ELABORAÇÃO DO ITEM. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. 
OBRIGAÇÃO EM MOEDA ESTRANGEIRA. ADMISSIBILIDADE. 
CONVERSÃO NO PAGAMENTO. 4. MULTA 1.026 §2º DO CPC. 
CABIMENTO. EMBARGOS PROTELATÓRIOS.RECURSO ESPECIAL 
PARCIALMENTE PROVIDO.

ACÓRDÃO
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Prosseguindo no julgamento, superada a preliminar de julgamento extra 

petita, após os votos-vista do Sr. Ministro Marco Aurélio Bellizze e da Sra. Ministra Nancy 

Andrighi, vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 

acordam os Senhores Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por 

maioria, em dar parcial provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro 

Moura Ribeiro, que lavrará o acórdão. 

Votaram vencidos os Srs. Ministros Ricardo Villas Bôas Cueva 

(Presidente) e Humberto Martins. Votaram com o Sr. MINISTRO MOURA RIBEIRO os Srs. 

Ministros Marco Aurélio Bellizze e Nancy Andrighi. 

Brasília, 07 de novembro de 2023

MINISTRO MOURA RIBEIRO 

Relator
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